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Introdução  
  
Este trabalho tem como objetivo identificar os 
argumentos utilizados em diversos Tribunais 
brasileiros, nos casos em que fica evidenciado e 
comprovado, que o agravamento de risco foi o 
fator determinante para a ocorrência do 
sinistro. Também, serão demonstrados os 
motivos pelos quais as seguradoras entendem 
que não precisam cumprir com a obrigação 
contratual, nos casos em que ocorre uma das 
inúmeras hipóteses de agravamento de risco, 
partindo do pressuposto que o segurado 
também possui o dever de se manter dentro 
dos parâmetros estipulados na hora da 
contratação do seguro. 

 

Metodologia 
 
A metodologia utilizada no trabalho será 
baseada em estudos doutrinários e pesquisas 
jurisprudenciais, também será realizado uma 
comparação de ano a ano, para sabermos a 
porcentagem de aumento dos casos em que se 
teve o agravamento de risco como fator 
predominante para a ocorrência dos sinistros.  

Resultados  Parciais 
 
Até o presente momento, verificamos que as hipóteses do agravamento de risco nos 
acidentes, ainda, ocupam lugares significativos na sociedade. A imprudência e negligência 
dos condutores dos veículos, acarretam no aumento dos seus seguros em uma eventual 
renovação da apólice, entretanto, mesmo que isso represente uma perda considerável 
em suas economias, podemos dizer que não há uma perspectiva de conscientização dos 
segurados e afins para que haja uma diminuição nos acidentes automobilísticos. 

Objetivo 
 
A presente pesquisa tem por objetivo a 
compreensão de todos os aspectos que 
excluem a obrigação das seguradoras em 
indenizar os segurados, quando os mesmos se 
envolvem em sinistros decorrentes do 
agravamento de risco. Não obstante, a pesquisa 
pode ser também, o objeto de um artigo ou de 
início do TCC.  
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